
 

Grupos de Trabalho da adapt.local 

 

Natureza 
1. Os membros da Rede podem propor ao Conselho Coordenador a constituição de grupos de 

trabalho para estudo do tema referente à adaptação local às alterações climáticas e sua 
integração ferramentas de planeamento territorial, entre outros. 

2. Os grupos de trabalho não têm limites no número ou natureza dos seus membros, devendo 
ser compostos, no mínimo, por três membros efetivos. 

3. A constituição de grupos de trabalho é sujeita a deliberação pelo Conselho Geral, por 
proposta apresentada pelo Conselho Coordenador. 

Natureza das 
Competências Os grupos de trabalho são constituídos com o objetivo de explorar e aprofundar abordagens de 

resposta a vulnerabilidades climáticas comuns.  

Competências 
a) Organizar sessões de trabalho específicas entre os membros da Rede, dedicadas ao estudo de 

abordagens de resposta a vulnerabilidades climáticas comuns ou a outros assuntos que, 
relacionados com o processo de adaptação, se considerem como de interesse para os 
membros da Rede. 

b) Convidar a participar nos grupos de trabalho atores públicos e privados, económicos e sociais, 
com conhecimentos e atividades considerados relevantes para as temáticas abordadas. 

c) Os resultados das sessões organizadas pelos grupos de trabalho devem ser partilhados com 
todos os membros da Rede nas reuniões do Conselho Geral. 

 


